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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 45/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Valença aprovou, em 30 de Abril de 2003,
o estabelecimento de medidas preventivas de salva-
guarda da revisão do Plano de Pormenor da Área Cen-
tral da Vila de Valença pelo prazo de dois anos, bem
como a suspensão parcial do Plano Director Municipal
de Valença na mesma área até à entrada em vigor da
respectiva revisão.

Para a área abrangida pelas medidas preventivas e
pela suspensão parcial encontra-se em vigor o Plano
Director Municipal de Valença, ratificado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 78/94, de 7 de Setem-
bro, e alterado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 35/98, de 6 de Março, e o Plano de Pormenor da
Área Central da Vila de Valença, aprovado por des-
pacho do Secretário de Estado da Habitação e Urba-
nismo de 17 de Abril de 1985 e publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 172, suplemento, de 28 de
Julho de 1992.

O estabelecimento de medidas preventivas na referida
área destina-se a evitar a alteração das circunstâncias
e das condições de facto existentes que possa limitar
a liberdade de planeamento ou comprometer ou tornar
mais onerosa a execução da revisão do mencionado
Plano de Pormenor, actualmente em curso.

Nos últimos quatro anos não foram estabelecidas
medidas preventivas para a mesma área.

Verifica-se a conformidade das medidas preventivas
com o disposto no Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro.

Importa esclarecer que o disposto na alínea b) do
n.o 5 do artigo 2.o do texto das medidas preventivas
apenas se aplica às obras não abrangidas pelas pres-
crições constantes dos n.os 1, 2, 3 e 4 do mesmo preceito.

O município de Valença fundamenta a suspensão do
respectivo Plano Director Municipal na verificação de
circunstâncias excepcionais resultantes da alteração sig-
nificativa das perspectivas de desenvolvimento econó-
mico e social local, encontrando-se aquele Plano desa-
dequado relativamente às necessidades da gestão urba-
nística local e às soluções em estudo para a mesma área
que irão ser contempladas na respectiva revisão, em
consonância com a futura revisão do Plano de Pormenor
da Área Central da Vila de Valença.

A suspensão parcial foi objecto de parecer favorável
da ex-Direcção Regional do Ambiente e do Ordena-
mento do Território — Norte.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 109.o e
na alínea b) do n.o 2 do artigo 100.o do Decreto-
-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção
conferida pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de
Dezembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar as medidas preventivas estabelecidas

para a área delimitada na planta anexa, cujo texto se
publica também em anexo, ambos fazendo parte inte-
grante da presente resolução.

2 — As medidas preventivas vigoram pelo prazo de
dois anos, caducando com a entrada em vigor da revisão
do Plano de Pormenor da Área Central da Vila de
Valença se esta ocorrer primeiro.

3 — Ratificar a suspensão parcial do Plano Director
Municipal de Valença, na área referida no n.o 1 da pre-
sente resolução, até à entrada em vigor da respectiva
revisão.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Março
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito territorial

A área identificada na planta anexa, que corresponde
à área de intervenção da revisão do Plano de Pormenor
da Área Central da Vila de Valença, dividida em zona 1,
zona 2, zona 3 e zona 4, fica sujeita a medidas
preventivas.

Artigo 2.o

Âmbito material

As medidas preventivas referidas no artigo anterior
consistem:

1 — Para a zona 1, na proibição das obras de cons-
trução civil, ampliação e alteração das quais resultem
edificações com cércea superior a rés-do-chão mais
cinco pisos ou com área de implantação superior a 60 %
da área total da parcela.

2 — Para a zona 2, na proibição das obras de cons-
trução civil, ampliação e alteração das quais resultem
edificações com cércea superior a rés-do-chão mais
três pisos ou com área de implantação superior a 50 %
da área total da parcela.

3 — Para a zona 3, na proibição das obras de cons-
trução civil, ampliação e alteração das quais resultem
edificações com cércea superior a rés-do-chão mais
um piso ou com área de implantação superior a 40 %
da área total da parcela.

4 — Para a zona 4, na proibição de quaisquer obras
de construção civil, ampliação e alteração, com excepção
das destinadas às funções de equipamentos colectivos.

5 — Para a totalidade da área sujeita a medidas
preventivas, na obrigatoriedade de sujeição a parecer
vinculativo da Comissão de Coordenação e Desenvol-
vimento Regional do Norte, sem prejuízo de outros
pareceres legalmente exigíveis, das seguintes acções:

a) Operações de loteamento e obras de urba-
nização;

b) Obras de construção civil, ampliação, alteração
e reconstrução, com excepção das que estejam
sujeitas apenas a um procedimento de comu-
nicação prévia à Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edifícios existentes,

excepto as que, por regulamento municipal, pos-
sam ser dispensadas de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição
do solo vivo e do coberto vegetal.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois
anos a contar da data da respectiva publicação, cadu-
cando com a entrada em vigor da revisão do Plano de
Pormenor da Área Central da Vila de Valença.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 46/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a assembleia
municipal de Castro Daire aprovou, em 19 de Setembro
de 2003, a suspensão do Plano Geral de Urbanização
de Castro Daire pelo prazo de dois anos ou até à entrada
em vigor do Plano de Urbanização em elaboração para
a mesma área, conforme o que primeiro ocorrer.

O Anteplano de Urbanização de Castro Daire, con-
vertido em Plano Geral de Urbanização de Castro Daire,
de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 560/71, de 17 de Dezembro, foi apro-
vado por despacho do Ministro das Obras Públicas de
20 de Setembro de 1952 mediante parecer do Conselho
Superior de Obras Públicas e publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 103, de 4 de Maio de 1993.

O município fundamenta a suspensão deste Plano na
verificação de circunstâncias excepcionais resultantes de
alteração significativa das perspectivas de desenvolvi-
mento económico e social local incompatíveis com a con-
cretização das opções estabelecidas no mencionado Plano
que, embora publicado em 1993, foi elaborado e aprovado
em 1952, pelo que se encontra completamente desac-
tualizado e ultrapassado, verificando-se uma desadequa-
ção de muitas das regras de ocupação, uso e transformação
do solo dele constantes com a realidade actual.

Por outro lado, verifica-se uma desarticulação, a nível
de cérceas, ocupação de edifícios, índices urbanísticos e
limite dos perímetros urbanos, entre o Plano ora suspenso
e o Plano Director Municipal, ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 111/94, de 7 de Novembro,
e alterado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 11/2000, de 23 de Março, cujas disposições ficarão
a assegurar a gestão urbanística da área objecto da sus-
pensão do Plano Geral de Urbanização de Castro Daire.

A presente suspensão foi instruída com a colaboração
da ex-Direcção Regional do Ambiente e do Ordena-
mento do Território — Centro.

Considerando o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setem-

bro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e no artigo 3.o deste
último diploma legal:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve ratificar a sus-
pensão do Plano Geral de Urbanização de Castro Daire,
o qual abrange a área delimitada na planta anexa à
presente resolução e que dela faz parte integrante, pelo
prazo de dois anos ou até à entrada em vigor do novo
Plano de Urbanização em elaboração, conforme o que
primeiro ocorrer.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de Março
de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Declaração de Rectificação n.o 32/2004

Segundo comunicação do Ministério da Justiça, a Por-
taria n.o 189/2004, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 48, de 26 de Fevereiro de 2004, cujo original
se encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com
a seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

No n.o 1, onde se lê «Vila do Conde, Vila Franca
de Xira, Vila Nova de Famalicão e Vila Nova de Gaia.»
deve ler-se «Vila do Conde, Vila Franca de Xira, Vila
Nova de Famalicão e Vila Nova de Gaia e apenas rela-
tivamente aos arguidos cuja habitação própria ou outra
em que de momento residam se situe em qualquer
delas.».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 23 de Março de 2004. — O Secretário-Geral,
José M. Sousa Rego.


